
                                                          ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

AC ÓR DÃ O

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000961-18.2015.815.0261 – 1ª Vara da
Comarca de Piancó
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Município de Piancó, representado por seu Prefeito Constitucional
Advogado : Arthur Azevedo do Nascimento Pereira Leite (OAB/PB 22.281)
Apelado : Eliziário Evangelista de Paula
Advogado : Damião Guimarães Leite (OAB/PB 13.293)
Remetente : Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piancó

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE
COBRANÇA —  SERVIDOR  PÚBLICO  —  PROGRAMA DE
MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO
BÁSICA  (PMAQ-AB)  —  MUNICÍPIO  DE  PIANCÓ  —
PROCEDÊNCIA — IRRESIGNAÇÃO — VERBA DEVIDA —
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO  —
INEXISTÊNCIA  DE  FATO  EXTINTIVO  DO  DIREITO  DO
AUTOR  —  MANUTENÇÃO  —  PRECEDENTES  —
DESPROVIMENTO.

—  Face à aderência do Município de Piancó, no âmbito do Sistema
Único de Saúde, ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da
Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) e, por conseguinte, criado
o prêmio PMAQ-AB devido aos trabalhadores que prestam serviços
nas  Equipes  de  Atenção  Básica  contratualizadas  no  referido
programa, uma vez não demonstrada o pagamento da verba, esta é
devida, porquanto o ônus era seu de demonstrar o seu adimplemento.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça  do
Estado, por unanimidade, negar provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do
relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível apresentada pelo Município de Piancó, em
face da sentença (fls. 54/57v) proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Piancó, nos autos
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da Ação de Cobrança ajuizada por Eliziário Evangelista de Paula em desfavor do recorrente.

Na  sentença,  o  magistrado  julgou  procedente  o  pedido  inicial,
condenando  o  demandado  ao  pagamento  da  verba  indenizatória  referente  a  setembro  a
dezembro de 2013; todo ano de 2014, mais o mês de janeiro de 2015, com juros de mora e
correção  monetária  a  partir  da  citação,  de  uma  única  vez,  pelos  índices  da  cadernet  de
poupança, na forma prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Sem custas e honorários em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Nas razões do recurso o demandado pugnou pelo provimento do apelo
para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial. (fls.
60/85)

Contrarrazões às fls. 50/55.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça apresentou
parecer (fls. 68/69), opinando apenas pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de
mérito.

É o relatório. Voto.

A  lide discute  sobre  a  condenação  da  edilidade  ao  pagamento  de
incentivo financeiro referente ao Programa de Melhoria de Acesso e Qualidade da Atenção
Básica - PMAQ, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.125/2013 e Portaria nº 1.654/20
do Adicional por Tempo de Serviço.

O Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 1.654/2011, criou o
PMAQ-AB, cujo objetivo principal é induzir a ampliação do acesso e a melhoria da qualidade
de atenção básica, com garantia de um padrão de qualidade comparável nacional, regional e
localmente, de modo a permitir maior transparência e efetividade das ações governamentais
direcionadas à Atenção Básica em Saúde.

Desta feita, com o objetivo de incentivar os gestores e as equipes de
melhoria da qualidade dos serviços de saúde oferecidos aos cidadãos no âmbito do território
nacional,  foi  proposto  um  conjunto  de  estratégias  de  qualificação,  acompanhamento  e
avaliação do trabalho das equipes de saúde,  ficando estabelecido,  também, o aumento do
repasse  de  recursos  do  incentivo  federal  para  os  municípios  participantes  que  atingirem
melhora no padrão de qualidade no atendimento.

O Município de Piancó aderiu, no âmbito do Sistema Único de Saúde,
ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-
AB), o qual estabelece o repasse de recurso federal, na forma de blocos de financiamento,
com o respectivo monitoramento e controle, objetivando o incentivo ao referido programa.

Em  sequência,  aprovou  a  Lei  Municipal  nº  1.125/2013,  criando
naquela Edilidade, o prêmio PMAQ-AB, devido aos trabalhadores que prestam serviços nos
Equipes de Atenção Básica contratualizadas no PMAQ-AB, restando, portanto, incontroverso
o direito ao recebimento da verba perseguida.Assim, provado pela parte autora seu vínculo
com a Edilidade (fl. 09), bem como o cargo que ocupa no Município de Piancó, caberia ao
apelante demonstrar o adimplemento, pois o ônus da prova compete a quem tem condições de
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contrariar o direito alegado.

O Código de Processo Civil, em seu art. 373, estabelece que incube ao
autor o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, enquanto que cabe ao réu a prova
dos fatos extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor.

Art. 373. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

Desta  maneira,  diante  da  inércia  do  promovido  em  provar  o
pagamento do prêmio do PMAQ-AB, conforme requerido na petição inicial, a manutenção da
sentença é medida que se impõe. 

Em caso análogo, já decidiu este Tribunal: 

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PROGRAMA  DE  MELHORIA  DO  ACESSO  E  QUALIDADE  DA
ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ-AB. MUNICÍPIO DE PIANCÓ. ADESÃO.
LEI  MUNICIPAL  Nº  1.125/2013,  PAGAMENTO  NÃO  REALIZADO
DURANTE OS MESES DESCRITOS NA EXORDIAL. PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO  DA  EDILIDADE.  PRELIMINAR  DE
INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  COMUM  ESTADUAL.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. ÔNUS DA PROVA DA EDILIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO
ADIMPLEMENTO.  PAGAMENTO  DEVIDO.  DETERMINAÇÃO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO.  CRITÉRIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE  ATENDIDOS.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DA REMESSA E DO
APELATÓRIO. - O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de
que  as  ações  de  cobrança  ajuizadas  em  face  dos  entes  jurídicos  de  direito
público,  por  servidores municipais,  sob  regime estatutário,  compete à  justiça
estadual. - Por meio da Portaria nº 1.654/2011, o Ministério da Saúde criou o
Programa de Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica - PMAQ-AB,
objetivando induzir a ampliação do acesso e a melhoria da qualidade de atenção
básica, com garantia de um padrão de qualidade comparável nacional, regional e
localmente,  de  modo  a  permitir  maior  transparência  e  efetividade  das  ações
governamentais direcionadas à Atenção Básica em Saúde. - Tendo o Município
de  Piancó  aderido  ao  programa  e  inexistindo  prova  acerca  do  referido
pagamento, uma vez que o ônus da prova recai sobre o ente público demandado,
imperioso se torna manter a decisão que reconheceu o direito da parte autora de
receber  a  verba  perseguida  pelo  período  descrito  na  exordial.   (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00009672520158150261,  4ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA
COUTINHO , j. em 12-09-2017) 

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL  -  Apelação  cível  -  Ação  de  cobrança  -
Servidora  Municipal -  Preliminar  de  incompetência  da  Justiça  Comum
Estadual  -  Rejeição  -  Programa  de  melhoria  do  acesso  e  qualidade  da
atenção  básica  -  PMAQ-AB  -  Município  de  Piancó  -  Lei  Municipal  nº
1.125/2013 - Verba devida - Ausência de comprovação do pagamento - Ônus
de  prova  do  demandado  -  Honorários  advocatícios  -  Manutenção  -
Desprovimento.  -  De  acordo  com o  entendimento  pacificado pelo  Supremo
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Tribunal Federal, a Justiça Laboral não detém competência para decidir sobre
causas que envolvam o Poder Público e servidores a ele vinculados, ainda que o
liame existente seja determinado por contrato temporário. - Face à aderência do
Município de Piancó, no âmbito do Sistema Único de Saúde, ao Programa
Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-
AB)  e,  por  conseguinte,  criado  o  prêmio  PMAQ-AB  devido  aos
trabalhadores  que  prestam  serviços  nas  Equipes  de  Atenção  Básica
contratualizadas  no  referido  programa,  uma  vez  não  demonstrada  o
pagamento  da  verba,  esta  é  devida,  porquanto  o  ônus  era  seu  de
demonstrar o seu adimplemento - O Código de Processo Civil, em seu art.
373, estabelece que incube ao autor o ônus de provar os fatos constitutivos de
seu direito, enquanto que cabe ao réu a prova dos fatos extintivos, impeditivos e
modificativos do direito do autor. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00009464920158150261,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS , j. em 12-09-2017) 

No mais, considerando a natureza da causa, o trabalho realizado pelo
patrono da parte autora e o tempo exigido para o serviço, não existem motivos ensejadores de
modificação dos honorários fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Feitas estas considerações, nego provimento aos recursos, mantendo
a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

João Pessoa, 25 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des.
José Aurélio da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de
Justiça.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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                                                          ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000961-18.2015.815.0261 – 1ª Vara da
Comarca de Piancó

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível apresentada pelo Município de Piancó, em
face da sentença (fls. 54/57v) proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Piancó, nos autos
da Ação de Cobrança ajuizada por Eliziário Evangelista de Paula em desfavor do recorrente.

Na  sentença,  o  magistrado  julgou  procedente  o  pedido  inicial,
condenando  o  demandado  ao  pagamento  da  verba  indenizatória  referente  a  setembro  a
dezembro de 2013; todo ano de 2014, mais o mês de janeiro de 2015, com juros de mora e
correção  monetária  a  partir  da  citação,  de  uma  única  vez,  pelos  índices  da  cadernet  de
poupança, na forma prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Sem custas e honorários em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Nas razões do recurso o demandado pugnou pelo provimento do apelo
para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial.

Contrarrazões às fls. 50/55.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça apresentou
parecer (fls. 68/69), opinando apenas pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de
mérito.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 25 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator
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